Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI N.º 964/89

LEI N.º 947/89

CRIA O QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS - COM CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NA ÁREA DA SAÚDE EM FUNÇÃO DO CONVÊNIO SUDS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão para preencher  vagas na área da saúde em função do Convênio SUDS, de livre nomeação e exoneração, descritos neste artigo, ordenados por símbolos, que são os seguintes:

	CARGO
	N.º CARGO 
	SÍMBOLO
	VENCIMENTO

	MÉDICO
	01
	CC-I
	1.013,42

	BIOQUÍMICO
	01
	CC-I
	1.013,42

	ODONTÓLOGO
	01
	CC-I
	1.013,42

	AUX. DE ASSIST. SOCIAL
	01
	CC-II
	738,00

	ATENDENTE DE SAÚDE PÚBLICA
	03
	CC-III
	438,71

	TRABALHADOR BRAÇAL
	01
	CC-IV
	192,88


Art. 2º - O Provimento dos Cargos e Funções criados pelo artigo 1º far-se-á pela CLT - FGTS.

Art. 3º - Os salários fixados no artigo 1º, sempre que corrigidos deverão no mínimo estar nivelados com o salário dos servidores municipais, DIGO estaduais que exercem as mesmas funções na área da saúde.
Os salários fixados no artigo 1º, serão corrigidos através de Lei Municipal dos demais servidores  municipais.” .

Art. 4º - O Servidor contratado para o exercício das funções criadas pelo artigo 1º desta Lei, ficarão sujeitos ao máximo de 44 (Quarenta e quatro) horas semanais.

Art. 5º - Cessando o Convênio de adesão ao SUDS (Sistema unificado e Descentralizado de Saúde) firmado por esta Prefeitura, automaticamente ficará extinto o quadro de servidores ora citado.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Agosto do corrente exercício, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Agosto de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
